
Santo Antônio do Leste

CONTRATO N.',002/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO OOII2O2O

PROCESSO ADMINISTRATIVO ()()7/2020

CoNTRATANTE: O MUNtciPIO DE SANTO eNrÔXtO DO LESTE. pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ sob o n' 0.1.117.362 0001-90. com sede na Ar'. Goiás. i67 Jardim Santa lnês SANTO ANTONIO DO

LESTE - l\,ÍT. neste ato legalmente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal MTGUEL JOSE BRUNETTA,
brasileiro. casado. residente e donriciliado a Rua das Amras. No 587. Bairro Centro. CEP 78.628-000, nesta cidade de

Santo Anri)nio do Leste M [. ponador da Cédula de ldentidade - Registro Ceral N' l.]27.577 SSP,/PR e inscrito no

Cadaslro de P!'ssoil Física do Irl inisterio da Fazenda sob o N" i26.034.369.53. denominada como CONTRATANTE. e

de outro lado a en'rpresa Canrila Roque do Nascimento Agenciamenlo de Profissionais Ltda Cnpj: i5.612.820/0001-

I 9. com sedc á A\ . depurado Janrel Cecilio. s/n". bairro: Jardim Goiás - Coiânia - GO, Cep: 74.8 l0- 190. representada

Icst!' ato por sua proprietária Sra. Camila Roque do Nascimento. portadora da RG n' 23.255.934'll-RO e do CPF n'
040.600.102-27. chamado simplesmente de eQlf[&!!\U\ resolvem celebrar o presente conrato nos termos do

processo licitatório i" 0O7 DO20, realizado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação n". 00112020, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Ct-AUSLTLA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

l.l. Este Conlrato se tirndamentâ nas disposições consubstanciadas Lei no 8.666/93, conr suas alterações resultantes da
Lsi rr.' 8.88i 9.1. e pclas rcgras que regern os Contratos em geral, previstos no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEG A - DO OBJETO

2.1. Crrnstitui ()b.ielo do presente contrato a contralação de show ârlístico, conr o cantor sertanejo Leo Nascime[to,
para a realizaçào do 22'âniversário do nrunicípio de Sarto Antôrio do Leste/MT que será realizado no dia 24 de
janeiro de 2020.

CLÀLTSULA TERCEIRA _ DA FORMA DE EXECUCÃO E CONTRATACÃO

3.1. O prazo parâ a execução dos serviços deverá obedecer a data prevista para a realização do Show conforme o
descrito no item acima, ou seja, dia 24101/2020.

3.2. A empresa contralada executará os serviços no local de realização do evento em Santo Antônio do Leste/MT.
3.3. A contramda deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alleração, I (um) PÍeposto
qualificado para representá-la perante o Município e para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, devendo este
Preposto responder por todos os assuntos relativos ao conuato;
3..1. O Preposto deverá possuit' o conhecimento e a capacidade profissional necessiírios para responder pela
CONTRATADA. bern como ter autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto relacionado com os serviços
con$atadosi
3.5. O conlrato. bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou
lransferido. total ou parcialn]ente. nenr ser executado enr associação da CONTRATADA com terceiros, sem
autorização preYia do Municipio. por escrito. sob pena de aplicaçâo de sanção, inclusive rescisão contratual;
3'6. Operações de reorganizaçâo empresarial. tais como fusão. cisão e incorporação, ocorridas durante a vigência do
contrato, deverâo ser comunicadas ao Município e. na hipótese de restar caract€rizada a fÍustração das regras e
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato;
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3.7. Obserr irdo o disposto no artigo 67 da Lei n" 8.666,93. a solicitação. autorização. acompanhamento, fiscalização,
recebiment., e conferência dos serviços objeto do contrato serâo realizados pela Secretaria Municipal Educação e

Cultura:
J.8. CONI'RATANTE e CON'I'RATADA poderào. mediante acordo entre as partcs, para os fins de restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigc' 65, ll, "d" da Lei Federal n' E.666/93, por
repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os

critérios estabelecidos em planilha de preço e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral,

mediante solicitação do CONTRATANTE, desde que apresente as devidas justificativas por escrito.

5.1. Os recursos flrnanceiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados do Orçamento Do Município de

SeNfO alfÔNtO DO LESTE do exercício de 2020, nas seguintes rubricas orçamentáÍias:

Coordenadoria de Cultura
Realizaçâo dc Festa Alusiva a Datas Comemorativas
06.04. I 3.392.5007.2133.3.3.90.39. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA _ DOS DIREITOS E RESPO NSABILIDADI S DAS PARTES

DA CONTI{ATADA
6.1. Cumprir dentro do prazo esrabelecido as obrigações assumidas;
6.2- A CO\TRATADA deveú .iisponibilizar. profissional responsá\el pela coordenaçâo dos serviços e atendimentos
ao municipio. com a disponibilizlçào de telelbne ti\o. l!'lr:fone celular e clrdcreço eletrônico
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CLÁUSULA oT,ARTA - Do PRfCo E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

CONDICÔES DE PAGAMEN-I'O:

{.l. O r alor global e total para a crecuçào do presente contrato e de R§ 18.600,00 (dezoito nril e ssiscentos reâis), do
quül serii rerido o ISSQN de 3.00'o referente a aliquota do município de Santo Anrônio do Lesre/MT.
{.2. A lpre\entaçâo da banda tela duração de 02 (duas) horas.
.1.3, A CO§IRATADA delera irpresentar juntamÊnre com os serr iços executados as notas fiscais correspondentes,
der illlrüenrs processadas enr dui" r ias, com todos os campos preürchidos. setn Bsurâs e devidamente atestada pelo
serrirlor,.lt.ignado pela Adtn in ist, rrção. devendr, .rilJl (still ilco n l l:rrrlrir.lir tlas cópius das Ordens de Furrtecimcnto
autuli., irciu . ia Secrctaria SolicitarLte.
-1.J. () l)agir.irdnlo clas notas fiscais irpresentadas e devidamente atestadas sera efeluado atraves de Ordem Bancária e/ou
cheque adurinistrativo da própria I'refeitura nominal. na data da realizaçâo do Show a partir do recebimento e atestação
das rettridas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração pala a tiscalização do contraro;
'4.5. Os pagamentos estão condicionados a apresentaçâo das respectivas faluras e certidões negativas (Certidao negativa
con-iunta Íi.leral. cenidão negativa de débitos trabalhistas. certidões negativas de debitos estaduais. certidão de
reculalidaclc.lo FCTS e cenidâo negativa municipal.
1.6. Sd a \,rl.r Fiscal for apresentada com erro. será derolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação. da
llle\rl).r.
{.?. \cnhun pagarnento será eleruado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçào financeira que Ihe for
imposta. enr r irtude de penalidade ou inadimplência, sern que isso gere direito de atualização monetária.
.1.8. O CO\TRATANTE nâo efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco. benr
collro. os !luú lorenr negociados com terceiros por intermedio da operaçào de "lactorin§';
-1.9. O paslnrento será realizado da seguintes lbrma: 50% (cinquenta por ccnto) após a assinarura do contrato, e os
oulro\ -i09 i, ( cinquenta por cento) após a Íealização do show.
{.10. O atrir:o no pagan)enlo previsto nesta Cláusula ensejará a multa de mora de l0o (um por cento) calculado sobre o
\iilor rll'lo p:1.ro. açr'esci.1u.1. 1,,.. de mora de loo d.m. ou Fação de nrês. nrt-,ncrarirnrent!'corrigido pela variação do
lG l'\l da F., \' do pcnoilo.

( I.Át 5I LA oI. I\ I ,{ _ Do (.RÉDII O PELO OT'AL (.ORRERÀo AS DESPESAS
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6.J. Os sen iços devem ser executados somente após emissão de ordenr de serviço para realização do evento:
ó.{, EÍêtuar todos os pagamenrus decorrentes e serviços e\ecutados pelo Show contratado, despesas de trànsporte,
alinrentaçào .. hospedagem:
ó.5. Adrninisrrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos. tlrmados com rerceiros, respondendo por todos os

eÍàitos desse: contratos pemnte i!'rceiÍos e ao próxinro municipio:
ó.ó. Pror idenciar. de imediato. rs alterações. rejcições. cancelamentos ou inte[upçôes de um ou mais trabalhos,
ll)ediante conrunicaçào da Pretcirura Municipal. respeitadas âs obrigaçõcs contratuais já assumidas com terceiros e os

horarios da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dâs ocorrências acima. desde que não causadas pela
própria CONTRATADA.
6.?. Responder, perante o municipio, por prejuízos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na condução da
prestação de serviços de sua responsabilidade;
ó,8. Nào assumir quaisquer despesas em nome e por conta do municipio, sem expressa autorização da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura:
ó.9. Fornecer todas as informações e especificaçôes, necessárias à execuçâo dos serviços, RIDER CAMARIM e

OutfO5:

6.10. Comunicar a CONTRA'I^\TE, previarnenrc. qualquel moditicaçâo ou criação dc uovos procedimentos a serem
adotatlos para o Shorr.

DÂ CONTITATANTE
ó.|J. l{esponsabiliza-se pela fiscalização do objeto deste Contrato, confirmando no ato de assinatura deste que há
garantia real da disponibilidade llDanceira para a quitaçâo de seus debitos lrente à contÍatada, sob pena de ilegalidade
do\ al(ri:
ó.l.l. .\rLrni;)anhar todo o plal,r cl; pré-produçiir, 1,r'oduçào e erecuçiio do E\ (rto:
ó.1i. i-iber.ii -iunÍo ao! órgàos nr(rnicipais- cstaduiris e l'ederais. todas u. atrtolizirçües necessarias para realização do
E\ [:N.IO. beur como providerrciar lodos conu?tos com ernpresas de segulo, corpo de bombeiros, dentre outras
obrigações pertinentes à liberaçào do Shorv junto aos órgãos públicos competentes;
6.1ó. Ef'etuar o pagamento do ECAD referente à apresentação aÍÍstica cultuml oriunda deste Conrrato;
ó.17. [rnitir ordenr de fornecimento estabelecendo dia. hora, quantidade, local e demais informações que achar
pertincntes para o bonr cumprimento do objeto:
ó.18. Propolcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. inclusive permitindo
o acesso de ernpregados, prepost()s ou representantes da CONTRATADA em suas dependências:
ó.19. t-l'etuirr o pagamento à CONTRATADA, nas condiçôes estabelecidas neste C ontrato:
6.20. \enhirnr pagamento será el'etuado à CONTRA IADA. enquanto pendentc dc liquidaçào qualquer obrigaçào. Esse

lirro niili será gerador de direito a rcajustamento dc preços ou a atuali.i.ação monctária.
ó.21. .\ CO\TRATAN TE fornecerá pessoal capacitado de segurança, que garanta a intcgr idade tisica dos componentes
dr CON-[R,\TADA. bern como os membros da equipe de produçâo, durante todo o peliodo de execução do presente
!onu'alo.
ó.22. A CO\ IRA.rANTE coloeir|ri camarim ou sala adaptada para este l'im. no local do shorv conforme especificaçãô
ÍirrncciJa pela produçào da CO\ I ttATADAi
ó.23..-\ (()\TRAÍA\lE pli,:r,,r'ri terccir..r:. .crrr .r!rtr,rilirçio Pri\iii. .i: risit.rr 3o canrarinr c a manipulação de
cquiparnenr.,: da ('()\ lRAl.\i)\. instalaiitr: tro lr,!irl do \lto§.5iltdo as>ilr- o: danos clusados serâo de inteim
t'espottsab iliLlade da COY|RA l. r\TE.
PAIIAGRAITO UNICO O palço. os equipamenlos de ilunlinaçào c sonorizaçào estão reservados para os executores
dos serr iços contratados e nào sclu permitido o acesso de pessoas prcsentcs ao elento. sejam eles. convidados ou não,
sem e\pressa autorizaçào por escrito e assinado pelo contratante do evento, devidamente habilitado pelos órgãos
tlscalizadorcs. Ordem dos Músicos do Brasil '8. C. A. D. l Polícia Federal. salyo em caso de oradores e
apresentadoles previamente irdicado pelo Çontratante, conr relaçào aos danos causados aos equipamentos
,.tetranruntento de Iiquidos (bebidit5). impregnaçãu dc nlaterial solduroso (residuos de alimentos), quedas e/ou impactos
clut renhanr a causar quebra !'(), queirrra dos nr(5lro>. e tanrbrirtr 5c,b quirlqucr tipo de autuaçào executada por fiscais
dcrs órvlio legulaurentadores rqur !ilados.
ó.2{. ,\ conimtante arcará conr oi custos eleluara a n)ontagenr e desrrrontagenr. clos equiparnentos de iluminação; som;
palco il!. esllutura Sólida e cobertrrra. conforme rlcl.,r tecnico ânexO a este contmto:
ó.25, Elêtur(r toda a negociaçào c contrataçào dos ploÍissionais técnicos neccssários para a montagem de palcos,
instalações e toda a inliaestrutura necessária à realização do Evento;

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

3

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - bne: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



Santo Antônio clo Leste
GOVER NO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

CLAT'SULA SETIMA _ T)AS PE\ LrDADfs clsÍvrts E DOS VALORES DAS MULTAS

7.l. A parte que der motivo par,r cancelamento deste contrato pâgaú a outra parte 1007o (cem por cento) do valor do

mesmo. salvo em caso de calamidade pública. luto oÍicial. decreto por autoridade competente, atraso de aYião, acid€nte

em trânsito. doença artistica de\ idamente comprovada por medico, ou l-enômeno catastrófico de quaisquer naturezas, é

que a multa não teú validade. ficando o evento transferido para outra ocasião, , que sení combinado em comum acordo

entre as Partes e de acordo com a disponibilidade de agenda dos AÍistas, enre as partes, ficando desde já valendo o
presente contrato, ficando a CONTRATADA isenta de quaisquer penalidadelmulta ou despesas exras, devendo a

CONTRATANTE ter que arcar com as despesas para que os Artistas e sua equipe possam efetuar novamente o Show.

(.L.\USf LA OITA\.{ _ DOS CASOS DE RISCISAO

8.1. A ine\rcuçâo total ou parciirl do objeto a ser contratado, a CONTRATANTE, assegurará o direito de rescisão nos

rermos do An. 77 a 80 da Lei 8.66193, assegurado o contraditório e a ampla det'esa. sempre mediante notificação por
escrito
8.2. A resci:r'io do Conrato. nos rermos do An. 79 da Lei 8.666'93. poderi ser:

a) [)etelorinlda por ato unilaleral e escrita da Administração do Conlrarante nos clsos enumerados nos incisos I a XII e

XVll do An. 78 da Lei ti.6ó6 9l:
b) .\miSá\cl. por acordo enlre ar partes. reduzido a lcrnlo no respecri\o plocesso, desde que haja conveniência para a
AdrD inistlaçaro:
,. t JttLji,. ial. r)r,s lernros da legislação.

CLÁT]SULA NONA - DA RESC§ÃO CONTRÂTUAL

9.1. A rescisiro do presente podc|rr se et'eti\lrr ha\endo intercsse das paúcs. ou nos ternros dos anigo§ ?7.78.79 e 80 da
Lri ti.6b6 9-1:

9.2. O presente contrato poderá a qualqueÍ tempo. ser rescindido pela CONTRATADA na hipótese de inadimplemento
ou ino[T sen rincia de qualquer clausula ou condição esripulada neste ContÍato, por panc da CONTRATANTE.
x) lnadimp!.olento ou inobserr ância de qualquer clausula ou condiçâo estipulada neste contrato. por pane da
(.ONI RAI A\TE.
9.2.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses, previstas na sub-clausula 9.2 supra, dará ensejo a rescisão de pleno
direito do presente contrato, independentemente de aviso, notificação ou inrerpelação judicial ou extrajudicial,
suieitando-:c a CONTRATANIE ao pagamento à CONTRATADA da nrulta contratual estabelecida no presente
inrlrunrcnto. como tanbém, ao cumprimento das demais sanções uqui estabelecidas. alenl das obrigações da
CO\l RAI ANTE de indenizar irs perdas e danos e lucros cessantes.

CLÁTISULA DÉCIMA - DAs DISPOSIÇÔE§ CERAIS

10,1. E vedada a venda de qualquer artigo denfi{i do recinto ao espetáculo, com alusão a 'CONTRATADA", salvo
com prévia e expressa anuência da CONTRATADA.
10,2. O presente contrato nâo podeú ser cedido ou transtêrido para terceiros. sem a prévia e expressa anuência da
CONTRAI'ANTE.
10.J. A paralisação do espetáeulo em decorrência de perluúaçâo da urdeur. desrespeito fisico ou moral a qualquer
integrante da CONTRATADA e exclusiva responsabilidade da CON'I'RATANTE, a qual cabeú a manutenção da
ordenr e segurança no local da apresentação da CON'rRATADA.
I0.4, A CONTRATANTE nonteaná um representante com autonomia e poder de decisâo, durante a estadia da
CONTRATADA, para dirimir todas e cumprimento das cláusulas contratuais ora acordadas.
10.5' Fica tcrminantemente proibido qualquer tipo de evento, tal como apresentação de outros artistas, no palco durante
a apresentaçào da CONTRATADA
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clÁusuta. oÉctltl TERCIIRA - Do FoRo

13.1, Fica eleito o Foro da Comarca de PRIMAVERA DO LESTE - MT com Íecusa expressa de qualquer outro por

mais privilegiado que seja pam dirimir as dÍN idas oriundas deste contÍato.
Por estarem justos e contratados. muluamente assinarn o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual

teor e para todos os efeitos legais. na presença de 02 (duas) testemunhas idÔneas e civilmente capazes.

MI JOSE TTA
FEITO MUNICIPAL

CAMII-A ROQtiE DO NASCIMtrNTO
AGE,NCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA

CO\TR,\TADT\

I'TfSTIiNIUNHA

NOME COMPLETO
N'' RC: irncitii rpr»rot.,n

P

_oRGAO

.\s\l\,\TUlt.\

:' I EST[]\lt \HA

ASSI\ATUIiA

NOI\,IE COMPLETO
N" RC: ORGÁOEXPLDIDoR

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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